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FEDERAÇÃO DE TRIATHLON DE SANTA CATARINA 

 

REGULAMENTO CAMPEONATO CATARINENSE DE TRIATHLON  2025 

1.  FINALIDADES 

1.1 O Campeonato Catarinense de Triathlon, organizado anualmente pela 

Federação de Triathlon de Santa Catarina, tem o objetivo de desenvolver e 

fomentar a modalidade no Estado de Santa Catarina, com foco nos triatletas, 

envolvendo as associações/clubes, dirigentes, treinadores, árbitros, 

assessorias esportivas, entidades públicas ou privadas e aqueles que têm 

afinidade por esta modalidade combinada envolvendo natação, ciclismo e 

corrida.  

1.2 Podem participar das provas do Campeonato Catarinense triatletas 

federados ou não federados, com exceção de Campeonatos Brasileiros 

realizados pela  FETRISC, sendo  exclusivos aos triatletas federados. 

1.3 A FETRISC detém o direito das provas do Campeonato Catarinense de 

TRIATHLON do ano corrente, podendo conceder licença (Permit) de realização 

para outros organizadores, desde que, estes: Empresas de Eventos, Entidades 

ou Associações Filiadas estejam legalmente constituídas, sem pendencias 

junto à Fetrisc e mediante assinatura e cumprimento do Contrato de Permit. 

2. DO TRIATLETA FEDERADO 

2.1 - A FETRISC tem entre seus objetivos, acima de tudo, valorizar o triatleta 

federado, que é a razão da existência da entidade e este também deverá 

contribuir para o fortalecimento e funcionamento da entidade. 

A FETRISC procura contemplá-lo com a pontuação e premiação do Ranking, 

bônus nas inscrições, valores menores nas provas oficiais da entidade e 

quaisquer outros benefícios que surgirem. 

2.2 - Os valores arrecadados pela FETRISC, seja através do registro federativo, 

homologação de provas (Permit) ou licença de não federados (Day Use) serão 

utilizadas para a manutenção da entidade com: pagamento de água, luz, 

internet, telefone, manutenção do site, IPTU, alvarás, material administrativo, 
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material de prova, manutenção e consertos, secretário(a), veículo, alimentação 

e transporte. Bem como aplicar em ações para fortalecimento e 

desenvolvimento do Triathlon catarinense, como Festivais de Triathlon, 

Triathlon de Revezamento (Mixed Relay), cursos, palestras e outras ações que 

a FETRISC possa implementar para o desenvolvimento do triathlon em SC. O 

trabalho da Diretoria é voluntário sem remuneração.  

3.  DO TRIATLETA INFANTIL E PROVAS INFANTIS 

3.1 As provas Infantis da FETRISC serão realizadas conforme a viabilidade 

técnica de execução nas provas do Campeonato Catarinense ou em provas 

extras. O Festival Infantil será gratuito, com caráter recreativo, lúdico, de 

iniciação esportiva, com ênfase na oportunidade de participação, como 

aprendizado.  

3.2 As categorias infantis serão separadas e premiadas da seguinte forma:  

Medalhas de Participação em todas as categorias  para todos que completarem 

as provas.  

3.3 As categorias  

a) 6/7 anos - 8/9 -10/11 -  

b) 12/13  - medalhas ou troféus até 3º. lugar; 

. c) 14/15 – Iniciantes - Medalhas ou troféus até 3º. lugar 

3.4 Não haverá ranking nestas categorias infantis. 

  

4. DATAS E INFORMAÇÕES DAS ETAPAS 

4.1 Os eventos a seguir fazem parte do Campeonato Catarinense de 

TRIATHLON de 2025.  

4.1.1 – I Etapa -  33º. TRIATHLON DE GAROPABA Troféu Naida Freitas 

Data: 09 de  Março 2025; 

Local: Av.  João Orestes de Araújo com César Gazola 

Cidade: Garopaba 

Percurso: Natação: 750m / Ciclismo 20 km / Corrida: 5km a partir de 14 anos. 

* Triathlon Infantil e Infanto Juvenil conforme categorias descritas no Artigo 3º e 

distâncias adaptadas;  

 

4.1.2 – II Etapa -  GP WINTER OLIMPICO DE  PENHA 

Data: 03 Agosto de  2025 

Local: Av. Itapocorói – Armação/ Penha 
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Cidade: PENHA/SC 

Percurso: Natação: 1500m / Ciclismo 40 km / Corrida 10 km a partir de 18 anos 

.Informações www.sb5.com.br 

 

4.1.3 – III Etapa  – TRIATHLON SPRINT 

Data: 3 e 4  de outubro de 2025   

Local:  A DEFINIR  

Cidade: A DEFINIR 

Percurso: Natação: 750m / Ciclismo 20 km / Corrida: 50 km a partir de 14 anos. 

 

5.  INSCRIÇÕES  

5.1. As inscrições serão feitas pelo site www.ticketsport.com.br para todas as 

categorias e provas; 

5.2. O valor referente à inscrição não será devolvido em caso de desistência ou 

não comparecimento, como também não poderá ser transferido para outra 

prova ou outro triatleta. 

5.3. Os valores arrecadados com as inscrições serão utilizados para o custeio 

das provas com os pagamentos de locação de barco e jet ski, pranchões,  

caminhão para transporte de material, ambulâncias,  guarda vidas, staffs, 

montadores, locução, grades, equipamento de som, banheiros químicos, taxas 

de órgãos públicos e policiamento, confecção de camisetas, toucas, números, 

troféus, medalhas, agua e frutas. 

5.4. Em não atingindo o limite mínimo de atletas (30 atletas) a prova poderá ser 

cancelada e as inscrições devolvidas. Poderá também a prova ser transferida, 

à critério da Diretoria valendo a inscrição já feita. 

5.5 As inscrições se encerrarão no mínimo até a sexta-feira que antecede o 

eveno. 

 

6. ENTREGA DOS KITS 

6.1 O local, data e horário de entrega dos kits serão divulgados na 

programação em seus respectivos eventos, no site www.fetrisc.org.br.  e site 

www.ticketsport.com.br na plataforma de inscrições. Somente treinadores 

registrados, dirigentes de associações ou assessorias filiadas poderão retirar 

os kits de triatletas ausentes. Ou pessoa autorizadas por escrito, com 

apresentação de RG. 

http://www.ticketsport.com.br/
http://www.fetrisc.org.br/
http://www.ticketsport.com.br/
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7 . CATEGORIAS   

7.1 As categorias serão divididas  de acordo com as distâncias da prova e 

respeitando as regras da World Triathlon/CBTRI/FETRISC, com a suas 

adaptações. 

As categorias são divididas por ano de nascimento, considerando 31 de 

dezembro do ano deste regulamento, e não idade no dia da prova, incluindo as 

categorias infantis. 

 

CATEGORIAS PROVA PRINCIPAL 

14 a 15 anos (M – F) * Somente provas até a distância Sprint 

16 a 17 anos (M – F)    Somente provas até a distância Sprint 

Estreantes  adultos – a partir de 16 anos ( sem divisão de faixa etária e sem 

rankiamento) dependendo do modelo de prova. 

18 a 19 anos (M - F)    Para provas a partir da distância standard 

20 a 24 anos (M – F) 

25 a 29 anos (M – F) 

30 a 34 anos (M – F) 

35 a 39 anos (M – F) 

40 a 44 anos (M – F) 

45 a 49 anos (M – F) 

50 a 54 anos (M – F) 

55 a 59 anos (M – F) 

60 + (M – F) 

Para Triathlon ( desde que classificado pelo Comitê Paralimpico Brasileiro); 

Mountain Bike ( sem divisão de faixa etária). 

 

7.2. Poderá haver a inclusão das categorias Elite, Sub 23, Júnior e Youth, se 

etapa ou seletiva para Campeonato Brasileiro. Neste caso o triatleta 

catarinense federado para efeitos do Ranking será pontuado como categoria 

geral e faixa etária conforme o resultado de tempo por ordem de chegada em 

cada  prova. 
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7.3 Para fins de ranking, o triatleta que iniciar o C.C em uma determinada 

categoria, não poderá mudar de categoria no referido campeonato. Exemplo, 

Mountain Bike para Faixa Etária ou 14-15 anos Festival Iniciante  para 14-15 

anos distância Sprint. 

 

8. DA ARBITRAGEM 

8.1 – Todas as provas oficiais ou homologadas serão arbitradas pelos Oficiais 

Técnicos  ( árbitros) registrados na FETRISC no ano da competição, podendo a 

equipe ser composta por árbitros convidados. 

8.2 – As súmulas de provas ficarão à disposição para revisão até o início da 

premiação de cada evento.  Pós prova as súmulas serão arquivadas na 

FETRISC durante um mês, no caso de necessidade de revisão; 

 

9 .  REGULAMENTOS - REGRAS 

9.1 As provas do Campeonato Catarinense de TRIATHLON seguirão o 

Regulamento da World Triathlon/CBTRI/FETRISC com adaptações e 

modificações que serão previamente comunicadas antes de cada prova. 

9.2 Todos os triatletas regularmente inscritos são considerados conhecedores 

do presente regulamento e das regras da modalidade. 

9.3 Em caso de desistência em uma prova, o triatleta ou responsável deverá 

comunicar imediatamente a organização. 

 

10. DA DISCIPLINA 

10.1 Os árbitros aplicarão as penas previstas nos regulamentos específicos, 

cabendo recurso destas punições e o Árbitro Geral proferirá o deferimento ou 

indeferimento. Havendo deferimento os recursos serão encaminhados ao Júri 

de Competição, se não for decisão de competência do Árbitro Geral. Tais 

recursos deverão ser apresentados até 15 minutos após o anúncio oficial dos 

resultados da prova com o pagamento em espécie da caução de 100,00 (cem 

reais), pagos no momento da entrada do recurso, na secretaria da prova, 

mediante recibo. Se deferido o recurso pelo Júri de competição o valor será 

devolvido ao triatleta. Se indeferido, o valor será recolhido à FETRISC. 
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11. NORMAS ANTIDOPAGEM 

11.1 Exame Antidopagem: O atleta poderá ser submetido a exame 

antidopagem a qualquer momento, em conformidade com o Código Brasileiro 

Antidopagem e as diretrizes da Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem 

(ABCD). 

11.2  Suspensão e Participação: Atletas que estejam suspensos, provisória 

ou definitivamente, por órgãos competentes, sejam nacionais ou internacionais, 

estarão impossibilitados de participar das competições. 

 11.3 Sanções em Caso de Violação: Em caso de violação às regras 

antidopagem: O atleta será desclassificado; haverá perda de eventuais prêmios 

conquistados; O atleta poderá ser suspenso pelo organizador no âmbito do 

evento, conforme previsto no Código Brasileiro Antidopagem. 

11.4 Publicação da Lista de Inscritos: A lista de atletas inscritos será 

publicada no site oficial do evento, conforme as inscrições forem confirmadas,  

no término do período de inscrições. Esta medida visa possibilitar que a ABCD 

adote as diligências necessárias à boa execução do Padrão Internacional de 

Testes e Investigações. 

 

12. PONTUAÇÃO E RANKIAMENTO  DO CAMPEONATO DE TRIATHLON 

12.1 A contagem de pontos será individual.  

12.2 Após a realização de cada etapa será feita a somatória dos pontos 

conforme a colocação do triatleta na geral e na categoria de faixa etária.  

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 13º 

100 90 82 75 69 64 60 57 54 52 50 49 48 

A partir do 14º colocado em diante a pontuação decrescerá de um em um 

ponto, até chegar à 1ponto. A partir daí todos recebem 1 ponto de bonificação, 

até chegar no último;  

12.3. O triatleta será pontuado em cada etapa desde que percorra as distâncias 

estabelecidas e cruze a linha de chegada.  

12.4 No final do campeonato serão feito o somatório dos pontos obtidos em 

cada prova. 

12.5. Serão pontuados apenas triatletas federados do ano em curso a partir da 

data da filiação ou renovação. 
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12.6 Não haverá pontuação retroativa para triatletas que se filiarem após a 

realização de uma ou mais etapas do Campeonato. 

12.7 No ranking, o triatleta será pontuado na Categoria Geral e nas Faixas 

Etárias, mas não terá premiação duplicada. O triatleta classificado na Geral 

abre espaço de sua classificação na Faixa Etária para o próximo colocado. 

12.8 Todas as etapas terão o mesmo peso.  

12.9 Não haverá descarte nas etapas do Campeonato Catarinense de Triathlon 

de um total de 3 etapas.  

12.10 Para classificação e premiação do ranking, o triatleta terá que ter 

participado de pelo menos duas (2) etapas do Campeonato Catarinense de 

Triathlon 

12.11 Em caso de empate será declarado campeão o triatleta com o melhor 

resultado na última etapa; 

12.12 Não haverá ranking para a categoria infantil e infanto juvenil 6-7/ 8-9/ 10-

11 / 12-13 anos e 14-15 (Iniciantes) e Estreante adulto a partir de 16 anos. 

 

13 . PREMIAÇÃO DAS PROVAS/ ETAPAS 

13.1. Premiação nas provas de Triathlon para os 5 (cinco)  primeiros 

classificados na categoria Geral Masculino e Feminino.  

12.2. Premiação nas provas para os 3 (três) melhores classificados nas faixas 

etárias Masculino e Feminino. 

12.3. A premiação será troféu ou medalhas conforme decisão da Diretoria e 

informado no Regulamento específico de cada prova. 

12.4 . A categoria geral do Ranking premiará os três primeiros. 

 

14. DO MOMENTO DA PREMIAÇÃO 

14.1 O triatleta deverá se apresentar no pódio devidamente uniformizado 

(uniforme de sua equipe, patrocínios e apoio, etc.) ou com vestimenta 

apresentável para a ocasião, sendo proibido o torso nu. Não sendo permitida a 

posse de banners ou faixas e afins que superem o espaço do atleta no podium.  

 

15 . PREMIAÇÃO  DO RANKING DE TRIATHLON CATEGORIA GERAL 

15.1 Os atletas classificados no Ranking Geral até o 5º. lugar, masculino e 

feminino, terão suas premiações distribuídas da seguinte maneira: 
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R$ 3.500,00 1ª colocado(a)  

R$ 2.500,00 2ª colocado(a)  

R$ 1.500,00 3ª colocado(a)  

R$ 1.000,00 4º. Colocado (a) 

R$ 500,00 5º. Colocado (a) 

14.2 Os valores serão depositados exclusivamente na conta do triatleta 

mediante recibo obrigatório à FETRISC; 

 

16 .PREMIAÇÃO  EXTRA DO RANKING  DE TRIATHLON FAIXAS ETÁRIAS 

 16.1.  1º colocado de categoria  receberá a inscrição de UMA  prova do 
Campeonato Catarinense no ano seguinte conforme regra:100% gratuito em 
uma  prova desde que efetuadas no primeiro lote; 

16.2.  2º colocado de categoria  -. 70% de em UMA prova; desde que efetuada 
no primeiro lote; 
 
16.3.  3º colocado de categoria   - 50% de desconto em UMA prova, desde que 
efetuada no primeiro lote; 

16.4  Para se beneficiar das inscrições, o triatleta comtemplado deverá estar 
federado em 2025 e escolher a  prova.  O cupom deverá ser solicitado à 
FETRISC,  via e-mail: atendimento@fetrisc.com.br, com até 5 dias antes da virada do lote.  

durante o período regular de inscrições das etapas. Essa bonificação das 
inscrições é pessoal e intransferível. 

16.5 Atletas com pendencias documentais, financeiras ou disciplinares, ficam 

impedidos de receber qualquer benefício, antes de saldar a pendência, 

levando-se em conta os prazos citados no artigo anterior. 

 

17 . DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Os casos omissos do presente Regulamento de Triathlon serão decididos pela 

Diretoria da FETRISC 
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